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COMISSÀO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N" 236, de 2018.

MENSAGEM ÂDITTVA AO ANTEPROJETO DE LEI N" 130 DE 2018.

PROPONENTE: l)oder Executivo.

EMENTA: Mensagcm aditiva ao Ânteprojeto cle Lei r.ro 130, dc 201u-09-28.

PARECER FAVORAVEL
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Compete à Comissão de Jusúça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

rcgimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A Mensagern aditiva ao Ânteprojeto de Iri no 130 que @ispõe sobrc as direúizes para a lei orçâhcntáÍia pâra o

cxercício de 2019 e tlâ outra.s providências) üsa inserü p(ograma com sua respectir-a açâo no Anteprojeto de Iri n" 130,

de 2018 para ser deliberado pela Cámata, nos termos do artigo (r8, 
§ 40.

Identificação do crédito:

Órgào: 32 - Secretaria N{unicipal de Políticas sobre Drogas e Proteçào a Comunidade.

Unidade:01 - Secretaria Municipal de Políticas sobre Drogas e l'rotcção a Comunidade.

Ptograma: 0072 - Programa de Segurança Comuniúú de Cascavel PROSEGUR

'I'ipo: .r\

Unidade de Medida

N{eta Física

Valores Ordinários acrescidosr R$ 716.000,00

Valor 'lbtal: R$ 716.000,00
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Àhrma a Justificatira

"Quando da elaboraçào do Âr,teproieto de Lei n" 130, de 2018 foi deixado de ser inserido o Progtama dc

Segurança Comunitária que o Podet Executivo pretende implantar a parú do ano de 2019. Esse programa, inclusive está

senclo discutido e deliberado pela Câmara IvÍunicipal por mcio do Àntcproieto de Lei no 119, de 2018, Ocorre quc em

reunião com a comissào de finanças da Câmara Municipal foi alertado que esse pÍograma não constava das leis

orçamentárias para 2019, o que poderia acarretar problemas em virude da lei de tcsponsabilidade írscal. Sendo assim,

necessário se faz essa mensagem paÍa que a Câmara possa aprovar a inserção desse programa no Plano Plurianual e na Lc'i

de Dfuctrizes Orçamentádas para 2019. Informa ainda que a atualizaçâo dos valores inseridos deuuo da ulridade

orçamentária serào anraüzados pelo setor de gcstào orçamentária do Poder Executivo lvh.rnicipal".

Considerando a nonnatizaçâo proposta, nào encontra impedimentos, é matória de intctesse local conforme

preconiza o artigo 30, I da Constinriçào, alérn disso matéria orçamentária é de iniciativa do Podet Execudvo conforme a

Constinriçào Federal e a Lei Orgânica Nlurucipal.

Portanto, após avaliar a matéria cômo Relator, nos teflnos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 cEat, tmbos do

Regirnento lntcrno, nào sc vedÍicam impedimentos constitucionais, lcgais e técnicos a tramitaçào do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁYEL.
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A Comissào dc Jusúça e Redaçào por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Flminente Relatot e

opinam pelo Voto FAVOfutVEL ao projeto de Lei.

É o l'atecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel.30 de outubro dc 2018.
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